
triri/rtl

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

( RUA TRANC sco FEFnE RA ALBUqUERQUE 1488. TELEFAX (44) 3518"5050. CEP 87302.220
Cx. PosrAL 2042. C. N.P.J .79.869.772/000L-f4
coNTATo@caMPoMouRAo,PR.LÊG,BR

WWW.CÁMPOMOURAO,PR,LEG,BÊ

PmE\ LE{âü,-àiTv'u r[ unÍ]'Ú r*.ffiÁu rNDrcAçAO
Bobodo tl.r.l 83o lâoi5 36t2025

Carolhqíc.ll I {o ,à5 Horu-l[ill

PRoÍC CCr- lsrr

l7t 25

O Vereador que o presentê subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Aúigo 128, § 1o, inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do contido

na LDO|2025 através do Programa: 02 - Programa de Apoio Administrativo; Ação 2013:

Manter as Atividades da Gerência de Patrimônio INOICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício

ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFETTO - JOÃO DOUGLAS FABRíC|O, sugerindo

que seja disponibilizado um terreno de 20 x 20 m2 para a Associação de Moradores do

Conjunto Habitacional Parque Verde e que seja construído um Barracão 15 x 20 m'onde

será instalada a Sede da Entidade, no terreno do lote 2498 -A - Rem - í - Mat. 12475 -

registrado no 1o Oficio de Campo Mourão, (antigo fundos do Laticínio Mourão).

A presente proposição tem como objetivo, atender à solicitação dos

moradores do Con.junto Habitacional Parque Verde, que reclamam por um espaço, onde

possam se reunir, para a pesagem das crianças pela Secretaria Municipal de Saúde, para
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criação de um Clube de Mães, Salão para uso da Terceira ldade e onde possam servir o

sopão que a Associação disponibiliza mensalmente para os moradores que estão com

dificuldades financeiras e não conseguem servir uma refeição decente para seus filhos.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 25 de setembro de2025.

Assinêdo diortalnrentê Dor
ERALDo TEóDoRo DE 

,

OLIVEIRA

14/t012025 L5.O7.54

Dr Eraldo Teodoro de Oliveira
Vereador - PSD
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

REOUERIMENTO N" 12025.

rruorcnÇÃo p" {E3c rzozs

- OUANTO A PREJUDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise JurÍdice.

( )a proposiçâo ê idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Re.ieitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado êm diploma legal (167,1,C)

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DrsrRrBUrcÃo DA PRoPosrcÃo

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria têr sido protocollzada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( )A proposiÇâo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois náo está formalizada e em termos.

( )A proposiçâo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em trâmitação - no /2025 (em
anexo) - art. 151, § 20, incrso ll, alínea "d", do R.l.

( x )A pRoposrÇÀo rEM coNTEúDo ouE Fot oBJETo DE rNDrcAÇÀo ou REQUERTMENTo
APROVADOS NOS ÚLTTMOS 180 (CENTO E OTTENTA D|AS) (CÓP|A ANEXO) - ART. 151, §
zo, tNctso lt, elÍlea "E", Do R.t.

0 A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEr DE DtRETRTZES oRÇAMENTÁR|AS, VTGENTES - ART. 129, § 20, Do R.t.
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Coordenadoria de Assuntos Legislativos

- OUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"
'11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula rêgistrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

( )a proposiÇâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12025, datado em do corrênte
ano, a CoordenadoÍia de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e náo de
requerimento.

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ARTIGO 167, TNCTSO Vll CONFORME OOCUMENTO ANEXO.

Campo Mourâo, 15 de Outubro de 2025.



PROTOCOLO DE PROPOSIÇÔES

178412025 - 3OlO9 INDICAÇÀO Eraldo Teodoro de Oliveira - DISPONIBILIZAR
uM TERRENO DE 20 X 20 M' PARA A ASSOCiAÇÃO DE MORADORES DO
CONJL]NTO HABITACIONAL PARQUE VERDE E QUE SEJA CONSTRUiDO UM
BARRACÀO 15 X 20 M' ONDE SERÁ INSTALADAA SEDE DA ENTIDADE. NO
TERRENO DO LOTE 2498 _A _ REM I MAT. 12475 - REGISTRADO NO I'
OFICIO DE CAMPO MOURÀO. (AN IIGO FUNDOS DO LATIT'iNIO MOURAO).
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VALTER Assinado de forma disital por
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Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
Oab/Pr -29.391

PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:
1611012025 as 8:20h

DO PARECER:

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 15 outubro de
2025 a inexistência de Súmulas, informando ainda a necessidade de análise quanto
a prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuiÇâo da
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 151, § 20. Inciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidâo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejud icialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuiçáo da proposição, certiíicou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da !.ECjg3gag1L29j!l3935l de
do próprio aulor, na forma do Artigo 151, § 20, lnciso ll. alínea "e" do Regimento lnterno
desta Casa de Leis e ainda a existência de proposiÇão com conteúdo que foi objeto de
indicação e ou requerimento aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos veriíica-se
que o objeto da presente é idêntico ao objeto da !-nC.igê.çê.d-1@02§ ocasionando
assim óbice e preludicialidade a sua tramitação.

Diante do acima exposto, havendo óbicê e prejudicialidade, esta Procuradoria
Geral manifesta-se 9Erc&IE,IÍl,IENE pela tramitação da presente.

Campo Mourão, í6 de outubro de 2025.


